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Of. Mens. nº 450/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 4 de dezembro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 3.623, de 13 de setembro de 2000, que
 Dispõe sobre o serviço funerário no âmbito municipal e dá outras providências.”, para apreciação e votação por
essa Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender a indicação 272/2025 (Protocolo 2025/11155), da Câmara de
Vereadores, para retirada do limite máximo de uma empresa funerária  para cada dez mil (10.000) habitantes,
conforme Mem. nº 2.109/2025-PGM.
 

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
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PROJETO DE LEI Nº ______________/ 20XX
 

 
Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 3.623, de 13
de setembro de 2000, que   Dispõe sobre o serviço
funerário no âmbito municipal e dá outras
providências.
 

 
Art. 1° Fica revogado o Parágrafo único, do art. 8º, da Lei Municipal nº 3.623, de 13 de setembro
de 2000, que  Dispõe sobre o serviço funerário no âmbito municipal e dá outras providências.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 4 de dezembro de 2025.
 
 
 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a
chancela UHAU.C4RG.GTUO.GLSU
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 547/2025, foi registrado através do n.°
523/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 5008/2025, em 05 de dezembro de 2025, às 08h10.

Santo Antônio da Patrulha, 05 de dezembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
DH0U.FTIA.7AQC.RIIZ

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 05/12/2025 às 08:13:30.
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Of. n.º 2053/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 26 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 
Encaminho o Projeto de Lei nº 523/2025, que " Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 3.623, de 13 de
setembro de 2000, que Dispõe sobre o serviço funerário no âmbito municipal e dá outras providências ", o qual
foi apreciado durante a 48ª Reunião Ordinária, realizada na data de 26 de dezembro, junto à Sessão Legislativa
de 2025, com parecer das Comissões, foi aprovado por 07 (sete) votos favoráveis e 05 (cinco) votos contrários.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador André Luís de Oliveira Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
YPXJ.70WM.F52A.Y1P3
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 26/12/2025 às 12:59:45.

[H
83

97
8]

 -
 2

02
5-

54
7

11



Processo Legislativo 2025-547

O Procurador Geral se fará presente na CCJ.
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LEI N° 10.851, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025
 

 
Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 3.623, de 13
de setembro de 2000, que   Dispõe sobre o serviço
funerário no âmbito municipal e dá outras
providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica revogado o Parágrafo único, do art. 8º, da Lei Municipal nº 3.623, de 13 de setembro
de 2000, que  Dispõe sobre o serviço funerário no âmbito municipal e dá outras providências.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de dezembro de 2025.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a
chancela GRKX.PX8K.RMIY.JAUN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.851, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga dispositivo da Lei Municipal nº 3.623,
de 13 de setembro de 2000, que Dispõe sobre o
serviço funerário no âmbito municipal e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica revogado o Parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Municipal nº 3.623, de 13 de setembro de 2000, que Dispõe
sobre o serviço funerário no âmbito municipal e dá outras
providências.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 29 de dezembro de 2025.

 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar
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